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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e adita-mento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alte-ração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de cimento para a conservação 
de vias e material de construção para serem utilizados 
na manu-tenção de prédios públicos, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Serviços.

Fornecedor: A. A. Zub Distribuidora Ltda Me

Empenho(s): 22009, 20444/2021

Valor: R$ 12.312,50

Avaré, 08 de outubro de 2021

CÉSAR AUGUSTO LUCIANO FRANCO MORELLI

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e adita-mento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alte-ração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de marmitas, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Munici-pal de Saúde.

Fornecedor: Andiara de Andrade Costa Me

Empenho(s): 22256/2021

Valor: R$ 150,00

Avaré, 08 de outubro de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e adita-mento 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alte-
ração da ordem cronológica de pagamentos por se tratar 
de consultas médicas – clí-nico geral, tal quebra de ordem 
se faz necessária para atender a Secretaria Municipal da 
Saúde.

Fornecedor: Bupe Clínica Médica de Avaré Ltda

Empenho(s): 15491/2021

Valor: R$ 3.600,00

Avaré, 08 de outubro de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e adita-mento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alte-ração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de 10 termô-metros Laser digital para 
atender ao Centro Administrativo, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Administração.

Fornecedor: Comercial Santana Soluções Ltda Me

Empenho(s): 22385/2021

Valor: R$ 1.790,00

Avaré, 08 de outubro de 2021

RONALDO ADÃO GUARDIANO

Secretário Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e adita-mento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alte-ração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de peças e ser-viços de manutenção 
em veículos, tal quebra de ordem cronológica se faz 
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necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Esportes.

Fornecedor: CR Service e Comércio de Produtos e 
Peças em Geral Eireli Me

Empenho(s): 20068/2021

Valor: R$ 8.638,50

Avaré, 08 de outubro de 2021

ANDRÉIA BRISOLA CARVALHEIRA

Secretária Municipal de Esportes

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e adita-mento 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alte-
ração da ordem cronológica de pagamentos por se tratar 
de instalação de aplicativo e sistema de gestão pública 
colaborativa para o Departamento de Ouvidoria do Muni-
cípio, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Governo.

Fornecedor: Fala Cidadão Tecnologia e Serviços de 
Internet Ltda

Empenho(s): 1138/2021

Valor: R$ 654,16

Avaré, 08 de outubro de 2021

PATRÍCIA DE CÁSSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN

Secretária Municipal de Governo

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e adita-mento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alte-ração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de serviços médicos de es-pecialidade em 
otorrinolaringologia, tal quebra de ordem se faz necessária 
para atender a Secretaria Municipal da Saúde.

Fornecedor: IGAS – Instituto de Gestão Avançada em 
Saúde Ltda

Empenho(s): 13565/2021

Valor: R$ 4.200,00

Avaré, 08 de outubro de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e adita-mento 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alte-
ração da ordem cronológica de pagamentos por se tratar 
de serviço prestado com publicação, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para publicação no sistema 
INCOM da Imprensa Nacional (DOU) para publicação de 
editais, extrato e termos.

Fornecedor: Imprensa Nacional

Empenho(s): 26/2021

Valor: R$ 429,52

Avaré, 08 de outubro de 2021

THAÍS FRANCINI CHRISTINO

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e adita-mento 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alte-
ração da ordem cronológica de pagamentos por se tratar 
de contratação emergencial de empresa especializada 
para realização de plantões médicos de urgência e emer-
gência no Pronto Socorro Municipal de Avaré e/ou UPA 
(Unidade de Pronto Aten-dimento) e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Instituto Educação Dom Saúde

Empenho(s): 22506/2021

Valor: R$ 335.550,00

Avaré, 08 de outubro de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e adita-mento 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alte-
ração da ordem cronológica de pagamentos por se tratar 
de aquisição de peças e ser-viço de mecânica, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manuten-
ção da frota municipal.

Fornecedor: M. Teixeira & Teixeira Ltda Me

Empenho(s): 22313/2021

Valor: R$ 960,00

Avaré, 08 de outubro de 2021

CÉSAR AUGUSTO LUCIANO FRANCO MORELLI

Secretário Municipal da Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e adita-mento 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alte-
ração da ordem cronológica de pagamentos por se tratar 
de prestação de serviços de mão de obra para execução 
de reparos em vias públicas, com assentamento de guias 
pré moldadas e de pavimentos com lajotas de concreto, 
tal quebra de ordem crono-lógica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Serviços.

Fornecedor: Maria Gabriela Pereira Santos Me

Empenho(s): 5212/2021

Valor: R$ 33.400,00

Avaré, 08 de outubro de 2021

CÉSAR AUGUSTO LUCIANO FRANCO MORELLI

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e adita-mento 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alte-
ração da ordem cronológica de pagamentos por se tratar 

de aquisição de anestésico e material de consumo para 
as UBS, tal quebra de ordem se faz necessária para aten-
der a Secretaria Municipal da Saúde.

Fornecedor: Paulo José Maia Esmeraldo Sobreira Me

Empenho(s): 20421, 20392/2021

Valor: R$ 1.364,52

Avaré, 08 de outubro de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e adita-mento 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alte-
ração da ordem cronológica de pagamentos por se tratar 
de prestação de serviços de consultas de pediatria (400 
consultas/mês), tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Fornecedor: Clínica Médica Pronto Ped Ltda

Empenho(s): 20181/2021

Valor: R$ 6.900,00

Avaré, 08 de outubro de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e adita-mento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alte-ração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de cotas de gás P45, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Fornecedor: Seltom Comércio de Gás Ltda Epp

Empenho(s): 8441/2021

Valor: R$ 1.800,00

Avaré, 08 de outubro de 2021
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JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e adita-mento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alte-ração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços informatizados de Gestão 
Pública, englobando cessão do direito de uso, instalação, 
implantação, treinamento, customização, migração, 
conversão de banco de dados do sistema legado para o 
novo sistema, adequação, suporte técnico, atualização 
tecno-lógica e assistência dos sistemas informatizados 
de gestão pública, tal quebra de or-dem cronológica se 
faz necessária para atender a Secretaria Municipal da 
Fazenda.

Fornecedor: Sigcorp Tecnologia da Informação Ltda

Empenho(s): 1346/2021

Valor: R$ 25.155,10

Avaré, 08 de outubro de 2021

ITAMAR DE ARAUJO

Secretário Municipal de Fazenda

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e adita-mento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alte-ração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de manutenção corretiva do auditório, tal quebra 
de ordem se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal da Saúde.

Fornecedor: Veimar Justo de Oliveira Avaré Me

Empenho(s): 20443/2021

Valor: R$ 4.000,00

Avaré, 08 de outubro de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

Outros Atos

DECON- Departamento de Convênios
Termo Aditivo 013/2021 - Convênio 001/2020

TERMO ADITIVO Nº 013/2021 AO CONVÊNIO 
01/2020 COM QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, COM A 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
AVARÉ VISANDO AS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES ,AMBULATORIAIS E TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE, COM 
BASE NA LEI MUNICIPAL N° 1985 DE 02 DE FEVEREIRO 
DE 2016. E DECRETO MUNICIPAL Nº 4.415, DE 02 DE 
FEVEREIRO .

Pelo Presente, o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE AVARÉ, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.634.168/0001-50, com 
sede à Praça Juca Novaes, 1169, centro, representado 
neste ato pelo EXMº. Sr. Prefeito JOSELYR BENEDITO 
DA COSTA SILVESTRE, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF/MF nº 299.164.959-58 portador do RG. Nº 
34.044.592-0 presente o Sr. SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA SAÚDE, Dr. ROSLINDO WILSON MACHADO RG. 
1.026.183.391-RS, portador do CPF nº 231.136.779-04, 
doravante denominada

simplesmente de CONVENENTE, e de outro lado a 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE AVARÉ, inscrita no 
CNPJ/MF nº 44.584.019/0001-06, inscrita no CREMESP 
sob nº 04.419, entidade filantrópica, de personalidade 
jurídica de Direito Privado e com estatuto arquivado no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de Avaré, em 
28.07.20, sob nº 09, com sede à rua Paraíba nº 1003, 
nesta cidade, doravante denominada de CONVENIADA, 
neste ato representada pelo seu PROVEDOR, Senhor 
MIGUEL CHIBANI BAKR, RG. 6.935.884 , portador do 
CPF nº 749.914.188-87 ,TESOUREIRO Senhor JOSÉ 
ROBERTO PASCON, RG. 7.436.894-1 , portador do 
CPF nº 752.429.078-00 residentes e domiciliados nesta 
cidade, em pleno e regular exercício de suas funções, 
RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO, 
mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente aditivo dispõe sobre o repasse de recurso 
financeiro , sendo referente ao mês de Agosto/21   
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proveniente do Ministério da Saúde , sendo:

- Portaria nº 2.336 de 14 de Setembro de 2021 
referente a autorização de 15 (quinze) leitos em caráter 
excepcional e temporário de leitos UTI II Adulto – Síndrome 
Respiratória Aguda Grave (SRAG) COVID-19 (código 
26.12) para atendimento exclusivo dos pacientes SRAG/
COVID-19, devem considerar os critérios epidemiológicos 
e rede assistencial disponível, devendo estar os leitos 
prontos para serem utilizados em estabelecimentos 
hospitalares que prestam serviços ao SUS. No valor de 
R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

Os recursos do presente Termo Aditivo oneram 
recursos do Ministério da Saúde , na classificação abaixo: 
Órgão: 07.01.1030210132374.335043 000000.05312000 
Ficha: 2696 Fonte de Recurso: 05

Valor R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais)

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Avaré, Estado de 
São Paulo, para dirimir questões sobre a execução do 
presente aditivos que não puderem ser resolvidas de 
comum acordo entre os partícipes, nem pelo Conselho 
Municipal e Estadual de Saúde.

E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes 
firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para os devidos efeitos legais.

Estância Turística de Avaré, 06 de Outubro de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal da Saúde

MIGUEL CHIBANI BAKR

Provedor da Santa Casa de Misericórdia de Avaré

JOSÉ ROBERTO PASCON

Tesoureiro da Santa Casa de Misericórdia de Avaré

Ineditoriais

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AM-
BIENTE DE AVARÉ (COMDEMA)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO ORDINÁRIA

A Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA 
DO MEIO AMBIENTE DE AVARÉ- COMDEMA, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei N.º 1434/1984, em 
atendimento ao Regimento Interno, considerando-se 
a pandemia e a impossibilidade de reunião presencial, 
CONVOCA os Conselheiros nomeados pelo DECRETO 
N.º 6302, DE 19 DE MAIO DE 2021, para REUNIÃO 
ORDINÁRIA VIRTUAL, a ser realizada no dia 13/10/2021 
(treze de Outubro quarta feira,) às 18h00 , pelo aplicativo 
Meet . Para participar da reunião no Google Meet, clique 
neste link: https://meet.google.com/eyt-cugd-coy Ou abra 
o Meet e digite este código: eyt-cugd-coy

Pauta:

1) Abertura com a Comunicação da Presidente;

2) Avisos da secretaria;

3) Atualizações sobre a demanda para verificação 
junto aos órgãos públicos e iniciativa privada sobre a 
implantação de um CETAS (Centro de Triagem de Animais 
Silvestres);

4) Palavra livre;

5) Palavra da presidente.

Estância Turística de Avaré, 08 de Outubro  de 2021.

Mariana Patty Guilger Primos 

Presidente COMDEMA

Maria Cristina Marques S

ecretária Executiva


		2021-10-08T16:35:00-0300
	Publicação Oficial do Município




